
Prefeitura v'uniciral de Santa 
tubi** de 1.962. 

pucaí 24 de o a ele 

M 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

de 24 de outu1962. 

rixa a ssentsad ria de onererio municipal 

O Peva de 'nnicípio de Santa Pita de ^apuca per 
seus representantes decretou m eu, em seu rrne, san 
clamo a seralinte lei:  

1P - Fica a Prefeitura 	icipal autorizada/ 
a aposentar • opererio municipal ~e Temas, nue esta/ 
e serviço de município há mais de 30 enes • que mie 
fel enquadrado nas disposigees da Previdência Social - 
per ter ultrapassado • limite de idade. 

Parágrafo lardeou. Os anelai*. da apesentaderialde 
que trata este artigo, serio de C47,500,0n ( seta mi/ 
e nuinhentes cruzeiros) mensais. 

20  . As despesas decorrentes desta lei cerre 
rio per conta de Maça* prepria de orçamente vigente, 
abrindo-se, oportunamente, • competente credito sunle-
Men are 

Art. 39  - Re 	disposlçses em contrerio 
entrará esta lei em viger na data da sua pubilenee. 

nd•, portanto, a todos a quem o conhecimento -
desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir 
tee inteiramente como nela se contem. 

Registre-se e nublinue-se. 
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